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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quarta-feira, 22 de Dezembro de 2021.  

Titular: Andrea Leite da Silva  

Suplente: Victor Hugo Miranda da Silva 

 

Representante da Universidade Federal  

 

Universidade Federal Rural do Rio de janeiro - UFRRJ 

Titular: Ligia Cristina Ferreira Machado 

Suplente: Monica Pinheiro Fernandes 

 

Em Substituição: 

Titular: Márcia Denise Pletsch  

Suplente: Patrícia Bastos de Azevedo 

 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 12.577 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a substituição e publica estrutura consolidada dos 

representantes do Comitê de Governança e Gestão (CGG), no Âmbito 

do Município de Nova Iguaçu, para a implementação do Modelo de 

Excelência em Gestão das Transferências da União (MEG-TR).   

  

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no uso das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor. 

Decreta: 

 

Art. 1º - Fica substituído o Presidente do Comitê de Governança e 

Gestão – CGG.  

 

Titular: Francisco Saint Clair de Sousa Neto  

 

Em substituição: 

 

Titular: Jorge de Almeida Mussauer Segundo 

 

Art. 2º - Fica consolidada a estrutura do Comitê de Governança e Gestão 

– CGG, no Âmbito do Município de Nova Iguaçu, para a implementação 

do Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União 

(MEG-TR), a contar de 07 de dezembro de 2021, conforme segue:  

 

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu - PMNI 

 

Presidente 

Francisco Saint Clair de Sousa Neto  

Matricula: 60/721.934-8 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

Titular: Zéuli de Moraes Santos  

Matricula: 34/716.229-0 

 

Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia - SEMAT 

Titular: Eduardo Gago da Costa  

Matricula: 60/703.777-3 

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIF 

Titular: Walessa de Fátima Monteiro da Silva Pedroza  

Matricula: 60/699.905-6 

 

Secretaria Municipal de Segurança Pública - SEMSEG 

Titular: Elianai de Assis Pereira   

Matricula: 60/717.054-1 

 

Secretaria Municipal de Governo - SEMUG 

Titular: Everton Costa dos Anjos 

Matricula: 60/718.586-1 

 

Secretaria Municipal de Cultura – SEMCULT 

Titular: Adilaine Abranches  

Matricula: 60/716.736-4 

 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 

Titular: João Paulo Nunes Machado  

Matricula: 60/719.359-2 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

revogando as disposições ao contrário.  

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 12.578 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos 

dias 24 e 31 de dezembro de 2021, e dá outras providências.  

        

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no uso das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. O Ponto será facultativo nas repartições públicas deste Município 

nos dias 24 e 31 de dezembro de 2021. 

 

Art.2º. O expediente será normal, sob responsabilidades dos respectivos 

dirigentes, nas repartições cujas atividades não possam ser suspensas 

em virtude de exigência técnica, atividades essenciais à prestação dos 

serviços municipais ou por motivo de interesse público. 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

 

SUBSECRETARIA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 26, DE  17 DE DEZEMBRO DE 2021 

  

“Dispõe   sobre   a relação das inscrições definitivas das 

instituições cadastradas e devidamente regularizadas no Conselho 

Municipal de Assistência Social. ” 

  

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

– CMAS/NI. 

 


